
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2017

Aos doze dias do mês de julho de dois mil de dezessete (12/07/2017), às nove horas (09:00), nas dependências da 

Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta e 

documentação de habilitação, apresentado em razão do certame licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o 

qual tem por objeto à Locação de Escavadeira Hidráulica: com no Mínimo: ano 2014, capacidade peso 

operacional de no mínimo 23 toneladas, equipada com caçamba trituradora de entulhos e martelo rompedor e 

Minicarregadeira: com gabine fechada ar condicionado, com motor de no mínimo 74 hp de potencia bruta, 

sistema de controle por joystick hidráulico, com levantamento tipo vertical, peso operacional de no mínimo 3 

toneladas, equipada com caçamba de no mínimo 0,5 m, equipada com vassoura recolhedora, triturador de 

galhos, martelo rompedor, fresa de asfalto, cortador de árvores, rolo compactador e trado. Estavam presentes o 

pregoeiro Renan Cesar Deziro e a equipe de apoio formada por Leonardo Rocha de Sene e André Vital dos Santos da 

Silva, e os representantes das empresas que apresentaram envelopes fechados em local, data e horário estabelecido, 

sendo eles: O Sr. Marlon Castro Pavesi Pini portadora do RG: 7029070-7 e do CPF: 024.418.469-06 residente na 

cidade de Marumbi Paraná, representante da empresa SARANDI TRATORES LTDA, CNPJ: 77.266.575/0001-85 e o 

Sr. Rodrigo de Lima, portador do RG: 8384530-9 e do CPF: 051.569.529-76 residente na cidade de Santa Fé Paraná, 

representante da empresa ROGRIGO DE LIMA MATERIAS – EIRELI - ME CNPJ: 07.137.667/0001-80. Dando 

início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes das empresas credenciadas, abrindo primeiramente o referente às 

propostas, sendo que: A empresa SARANDI TRATORES LTDA apresentou proposta para o item 01 de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais) e para o item 02 apresentou proposta de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais), a 

empresa ROGRIGO DE LIMA MATERIAS – EIRELI - ME apresentou proposta para o item 01 de R$ 241,67 

(duzentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos) e para o item 02 apresentou proposta de R$ 826,67 

(oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos). Em seguida deu-se início aos lances verbais, fincado da 

seguinte forma: A empresa SARANDI TRATORES LTDA, venceu o item 01 totalizando o valor de R$ 103.275,00 

(cento e três mil duzentos e setenta e cinco reais) e a empresa ROGRIGO DE LIMA MATERIAS – EIRELI – ME 

venceu o item 02 totalizando o valor de 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais).  Em seguida foi aberto o envelope 

referente à documentação das empresas vencedoras sendo que a empresa ROGRIGO DE LIMA MATERIAS –

EIRELI – ME apresentou a certidão federal vencida, mas como se trata de micro empresa foi dado o prazo de cinco 

dias par a apresentação do documento fiscal. Como as empresas com seus representantes presentes não se 

manifestaram em apresentar recursos, eu Leonardo Rocha de Sene, secretário em função, lavrei a presente ata que 

após análise foi aprovada por mim e demais presentes. 

Rio Bom - PR, 12 de julho de 2017.

Renan Cesar Deziro                            Leonardo Rocha de Sene                               André Vital dos Santos da Silva         

Marlon Castro Pavesi Pini                    Rodrigo de Lima  
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